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PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Emenda a projeto de lei do Executivo, que estima dotar a Câmara de Vereadores com direção geral e assessoria de bancadas dos serviços adequados em legislação própria. Ato político-administrativo. Lei meramente formal, sem efeito normativo. Precedentes do Pretório Excelso. Preliminar de carência de ação, em face da impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, improcedência da ação, vez que compatível a meta impugnada da lei de diretrizes orçamentárias com o plano plurianual.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, buscando ver declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei Municipal nº 528/02, que altera a meta 01.03-01 da lei de diretrizes orçamentárias, tratando da “Estruturação Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores”, com origem em emenda parlamentar que, apesar de vetada pelo Chefe do Executivo, foi mantida pelo Poder Legislativo local. Segundo a inicial, a lei em questão afrontou o artigo 152, §§ 3º e 4º da Constituição Estadual, na medida em que a meta impugnada seria incompatível com o plano plurianual do Município. Haveria, outrossim, violação ao artigo 19 da Constituição Estadual, por desrespeito aos princípios da moralidade e da razoabilidade. Requer-se a suspensão in limine da vigência do dispositivo inquinado de inconstitucionalidade e, a final, a procedência da demanda.

A liminar foi deferida (fls. 96/97).

A Câmara de Vereadores prestou informações, sustentando a compatibilidade da meta impugnada com o plano plurianual (fls. 108/109).

O Dr. Procurador-Geral do Estado, nos termos do §4º do artigo 95 da Constituição Estadual, postulou a manutenção da norma impugnada, forte no princípio que presume a sua inconstitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (fl. 124).

Ao Ministério Público, foram encaminhados os autos.

2. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO

Inicialmente, observa-se que a Lei Municipal nº 528/02 de Arambaré, que altera a proposta orçamentária do Poder Executivo, constitui-se em ato de efeito concreto, na medida em que configura mera alocação de recursos para o atendimento de determinada meta orçamentária, o que não oportuniza o controle em tese da sua constitucionalidade; daí ser imperioso o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido.

É o que sinalizam, dentre outros, Ricardo Lobo Torres, em “O Orçamento na Constituição”, Editora Renovar, 1995, p. 233, e o ilustre Professor José Nilo de Castro, em “Direito Municipal Positivo”, 2ª ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1992, p. 108, in verbis: 

“... embora lei, o orçamento anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias não são suscetíveis de controle concentrado dos Tribunais de Justiça dos Estados, em Ação Direta de Inconstitucionalidade ...”

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo Regimental nº 203.1-DF, Tribunal Pleno, por unanimidade, rel. Min. Celso de Mello, DJU de 20.04.1990, já assentou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONGRESSIONAL À PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO. ATO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.

A ação direta de inconstitucionalidade configura meio de preservação da integridade da ordem pública plasmada na Constituição vigente, atua como instrumento de ativação da jurisdição constitucional concentrada do Supremo Tribunal Federal e enseja a esta Corte, no controle abstrato da norma jurídica, o desempenho de típica função política ou de governo.

Objeto do controle concentrado, perante o Supremo Tribunal Federal, são as Leis e os Atos Normativos emanados da União, dos Estados-membros e do Distrito Federal.

No controle abstrato de normas, em cujo o âmbito instauram-se relações processuais objetivas, visa-se a uma só finalidade: a tutela da ordem constitucional, sem vinculações quaisquer a situações jurídicas de caráter individual ou concreto.

A ação direta de inconstitucionalidade não é sede adequada para o controle da validade jurídico-constitucional de atos concretos, destituídos de qualquer normatividade.

Não se tipificam como normativos os atos estatais desvestidos de qualquer coeficiente de abstração, generalidade e impessoalidade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

A recusa do controle em tese da constitucionalidade de emenda congressional, consistente em mera transferência de recursos de uma dotação para outra, dentro da Proposta Orçamentária do Governo Federal, não traduz a impossibilidade de verificação de sua legitimidade pelo Poder Judiciário, sempre cabível pela via do controle incidental.

Agravo regimental improvido.”

Também ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade - Questão de Ordem - nº 1640/UF, o Pleno do Pretório Excelso, à unanimidade, tendo como relator o Ministro Sydney Sanches, afirmou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-DADE. ‘Da utilização de Recursos da C.P.M.F.’ Como prevista na Lei nº 9.438/97. Lei orçamentária: Ato político-administrativo – e não normativo. Impossibilidade jurídica do pedido: art. 102, I, “a”, da C.F.

1. ...

Não se pretende a suspensão cautelar nem a declaração final de inconstitucionalidade de uma norma, e sem de uma destinação de recursos, prevista em lei formal, mas de natureza e efeitos político-administrativos concretos, hipótese em que, na conformidade dos precedentes da Corte, descabe o controle concentrado de Constituição Federal, pois ali se exige que se trate de ato normativo. Precedentes.

2. Isso não impede que eventuais prejudicados se valham das vias adequadas ao controle difuso de constitucionalidade, sustentando a inconstitucionalidade da destinação de recursos, como prevista na Lei em questão.

3. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida, prejudicado, pois, o requerimento de medida cautelar.

Plenário. Decisão unânime.” (sic)

Sendo assim, manifesta-se o Ministério Público pela extinção do feito, pela impossibilidade jurídica do pleito, ex vi do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

3. MÉRITO

Em não sendo acolhida a preliminar de carência de ação, entende-se que não há inconstitucionalidade a ser declarada.

Em primeiro lugar, a meta incluída na lei de diretrizes orçamentárias – e impugnada na presente ADIn – mostra-se perfeitamente compatível com o plano plurianual do Município. Conforme se verifica à fl. 80, o Anexo 01, que trata das metas do plano plurianual para o Poder Legislativo, expressamente se fixa, no item 01.02, “contratar serviços para o bom funcionamento” da Câmara de Vereadores. Ora, parece evidente que dotar o Poder Legislativo de direção-geral e assessoria – meta acrescentada pelos Srs. Vereadores – se apresenta compatível com a meta 01.02 antes indicada, constante do plano plurianual.

Não bastasse isso, cumpre observar que, segundo as informações prestadas pela Câmara Municipal (fls. 108/109), o projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo já previa na Lei das Diretrizes Orçamentárias “Dotar a Câmara de vereadores com direção e assessoria de bancadas, agilizando o atendimento dos serviços adequados em legislação própria”, vindo o Poder Legislativo apenas acrescentar a palavra “geral” (direção-geral), em nada alterando, portanto, a essência da inovação proposta pelo Sr. Prefeito. 

Portanto, não se vislumbra qualquer ofensa ao art. 152, §§ 3º e 4º, da Constituição Estadual.

Em segundo lugar, parece manifestamente exagerada a alegação de que a criação de uma estrutura mínima para auxiliar nos trabalhos parlamentares constitui ofensa aos princípios da razoabilidade e da moralidade. Como indicado na própria inicial, a Câmara de Vereadores de Arambaré, composta de nove edis, conta apenas com o apoio de um secretário cedido pela Administração (fl. 06). Ora, até mesmo como afirmação do princípio da separação dos poderes, impõe-se a estruturação independente do Poder Legislativo, de modo a possibilitar o exercício de suas funções, entre as quais avulta a fiscalização da atividade da própria Administração.

A Câmara de Vereadores, agora com prédio próprio (fls. 111/114), certamente não terá funcionamento adequado apenas com o secretário cedido pelo Executivo, o que evidencia a necessidade de estruturação de serviços próprios. E mesmo o objetivo de contratação de cinco servidores, como noticiado na inicial (fl. 07), não se mostra inadequada à realidade municipal.

4. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se, em preliminar, pela impossibilidade jurídica do pedido e, caso não acolhida, no mérito, pela improcedência da presente ADIn.

Porto Alegre, 22 de abril de 2003.
ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,
Procurador-Geral de Justiça.
IDA/VCR/ARG
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